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LICENÇA PREVIA - L.P. No 00512023

o INSTITUTo »t rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\TERESSADo: Enoe Neves Milhomem.

ENDEREÇo pÂRA coRREsponoÊxcrl: Rua lnconfidência, Casa 01, Cj. Coophesa,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 043.1 99.312-20

Foxo: (92) 99141-0101

Rscrsrno xo IPAANÍ 1012.2311

IPAAM

INSCRIÇÃo ESTADUÀL:

Fax:

PRocEsso Ne: 01.01.030201 . 1 428812022-7 0

Ponrr: Médio

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocAlrzÀÇÃo DA ATIVTDADE: Avenida do Turismo, no 13113, Tarumã-Açu, Manaus-
AM.

Coonorrl»ls Grocn",(rrcls: EM ANExo

FTNALTDADE: Autorizar a realização de estudos de viabilidade visando a construção
de um complexo multifamiliar em uma área de 14,3073 ha de um total de 25,2772
ha, em Manaus/AM.

PorENctÀL PoLUrDoúDEGRÂDloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LIcExÇl: 01 Axo.
Atenção:

. Esta licença é composta de 07 restriçôes e/ou condiçôes coostrntes ro verso, cujo nâo
cumprimelto/rtendimento sujeitâró s sua itrvslidâçâo e/oü as penalidsdes previstas em normas.

. Esta licetrça oão comprova nem substitui o docuDeDto de propriedadc, de posse ou de domítrio do
imóvel.

. Esta licença dcve permanecer oa locrliza çâo da atividade e êxposta de forma visível (fretrte e verso)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP NO OO5/2023

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. ern

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍ^zo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n". 3.785 de 24 dejulho de 2012t
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0I.01.030201. | 428812022-7 O.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da Licença de lnstalação, os seguintes
documentos:

a) câdâslro de Arividade - Modelo IPAAMI
b) Memorial Descritivo, conforme Termo de Referência IPAAM, com ART:
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC),

conforme Termo de Referência IPAAM, com ART:
d) Projeto de Terraplenagem acompanhado do memorial descritivo, com ART:
e) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela

companhia de água e esgôto, com ART;
0 Projeto de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo) acompanhado do

Memorial Descritivo (MD), com ART;
c) Plano de Controle Ambiental - PCA, de acordo com o Termo de Referência do

IPAAM, com ART;
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ANEXO DA LICENÇA PREVIA - L.P. Nq 00512023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Enoe Neves tilhomem.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊncre: Rua lnconfidência, Casa 01 , Cj. Coophesa,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 043.199.312-20 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99141-0101 f,'Ax:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2311 PRocESso Ns: 0í.01 .03020í.1428812022-70

CooRDENADAs GEocRÁFrcAs:

PONTOS LATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE
PI 2" 59'0.19' S 60'z',42.32" W Pl3 2' 58'32.46" S 60" z'.27.70 W
P2 2. 58',36.26" S 60'2'39.99'. W Pl4 2'58'31.81'S 60" 2' 26.89" W
P3 2. 58' 35.52" S 60" 2'39.87" W Pl5 2' 58'30.ó9', S 60" 2'27.13" W
P4 2" 58' 35.29', S 60" 2'38.9s' W Pl6 2" s8' 29.99" S 60.2'26.12" W
P5 2' 58', 36.2ó. S 60" 2' 37.47" W Pl7 2" 58'30.48', S 60.2',24.55" W
P6 2' 58' 35.77', S ó0" 2'3s.67' W Pl8 2" 58', 59.88" S 60' 2'35.39" W
P7 2' 58', 35.98'. S 60.2' 34.49" W Pl9 2" 58',59.81',S 60. 2' 35.79" W
P8 2" 58'.34.62" S 60'2'32.45" W P20 2' 58' 59.80" S 60' 2'36.02" W
P9 2' 58' 34.76', S 60. 2', 31.31 ', W P21 2" 58', 59.81" S 60'2' 36.38" W

PIO 2" 58' 34.73" S 60" 2' 30.01" w P22 2" 58', 59.82" S 60" 2136.70'W
Pll 2' 58' 33.58' S 60" 2' 28.92" W' P23 2" 58',59.85" S

Pt2 2" 58'32.99" S 60'2'28.87', W P24 2" 59',0.36', S 60" 2'41.60' W

Manaus-AM, t s FEV M.-1

eira Geisller dEL ros Chuvas
Di ecnlca no exerc ício da PresidênciaD

IPAAMÂv Ma(t Ydrôíroa lr,loíltêlío.3280 - Püql.E l0
çcÍÉ: lC2l 21234721 I ?2,Â73l
tífiars-AM - CfP 696(HE0

60"2',37.02" W

Rosa Mariette

OOVERT,IO lro E Í DlO


